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RESOLUÇÃO N9 30 - DE 28 DE JUNHO DE 1971

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTXn^V

ÜNIVERSIDADE FEDERAL IM

CONSELHO SUPERIOR DE ^ S l f ^ X  PESQUISA

EMENTA:- Apro va as instruções complementares e fixa

o n ú mero de vagas do Concurso Vestib u l a r  a 

m a t r í c u l a  no ano de 1972.

0 REITOR DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÂ, no uso das 

atribuições que lhe c o n f e r e m  o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ens^  

no e Pesquisa, em sessão reali z a d a  no dia 28 de junho de 1971, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Capitulo I - Da N a t u r e z a  e Objeti 

vos do Concurso

Art. 1 9 - 0  Concurso Vestibul ar à m a t r i c u l a  na Uni^ 

v ersidade Federal do Pará, no ano de 1972, reger- se-a pelo di^ 

posto na Sub-Seçao B-1, do capítulo 2, do*Regimento  Geral, e 

pelas instruções co mplementare s c onsignadas na presente Resoli^ 

ção (Reg. Ger. alínea b, do § 19, do art. 10 e § 59 do a r t . 14).

Parágrafo único - 0 Concurso Vestibula r é aberto ,a

candidatos que h a j a m  concluído o 

< • ciclo colegial ou estudos e q u i v ^

lentes (Reg. Ger., art. 99).

Art. 29 - são objetivos do Concurso V e s t i b u l a r ( R e g . 

G e r . , a r t . 11) :

a) ava liar a formaçao dos candidatos e sua aptidao 

Intelectual para  os estudos superiores de gradua

♦ ção;

b) ident ificar e mensurar, até onde possível, as fa 

lhas de sua formação;

c) cl assi f i c a r  os candidatos até o limite de vagas 

fixadas para cada Ârea do Primeiro Ciclo.
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Art. 3 9 - 0  Concu rso V e s t i b u l a r  a m a t r i c u l a  em 1972, 

será único, abrangen do para cada candidato:

a) os seguintes conjuntos de áreas afins:

1 - 0  Conjunto de Áreas de Ciências;

2 - 0  C onjunto de Áreas de Humanidades;

b) as seguintes Áreas afins:

1 - no Conjunto  de Áreas de Ciências:

Área de Ciências Exatas e Naturais;

Área de Ciências Biológicas;

2 - no Conjunto de Áreas de Humanidades:

Área de F i l o sofia e Ciências Humanas;

Área de Letras e Artes;

c) as seguintes discip linas de exame:

1 - comuns às Áreas de Ciências Exatas e Naturais

e de Ciências Biológicas:

FÍsica

M a t e m á t i c a

B i o l&gia

Química

L i n g u a  P o r t u g u ê s a

L Í n g u a  E s t r a n g e i r a  M o d e r n a

Desenho ;

2 - comuns às Áreas de F i l o sofia e Ciências H u m ^

* nas e de Letras e Artes;

L Í n g u a  P o r t u g u ê s a

L i t e r a t u r a  L u s o - B r a s i l e i r a

H i s t ó r i a

Geogra fia

M a t e m á t i c a

L Í ngu a E s t r a n g e i r a  M o d e r n a  

§ 19 - As d i s c i p l i n a s  de exame assumem:

a) na Área de Ciências Exatas e Naturais:

1 - 0  caráter de obrigatória: M at emática

2 - 0  caráter de optativas: as demais di^

ciplinas v i n c u l a d a s  a essa Área,na for
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b) na Ârea de Ciências Biológicas:

1 - 0  caráter de obrigatória: Biologia;

2 - 0  caráter de optativas; as demais di£ 

ciplinas v i n c u l a d a s  a essa Ârea,na for_ 

ma do "caput" dêste artigo.

c) na Ârea de Filos ofia e Ciências Humanas:

1 - 0  caráter de obrigatória: História;

2 - 0  caráter de optativas: as demais di^ 

ciplinas vincu l a d a s  a essa Ârea,na fo^ . 

ma do "caput" dêste artigo.

d) na Ârea de Letras e Artes:

1 - 0  caráter de obrigatória: LÍngua Portu 

g u ê s a ;

2 - 0  carater de Optativas: as demais d i ^

ciplinas, vinc ul a d a s  a essa Ârea, na

forma do "caput" dêste artigo.

§ 29 - 0 candidato deverá prestar exame na dis_ 

ciplina o b r i g a t ó r i a  de sua Ârea de opção e em 3 (três) d i s c i p l ^

nas, dentre as que, com o caráter de optátivas, integram essa

Ârea.

§ 39 - Na d i s c i p l i n a  de exame "LÍngua Estran 

geira Moderna", o candidato e s c o lherá uma, dentre as seguintes:

Inglês 

^ Francês

Alemão

§ 49 - As d isci plinas "LÍngua Portu guêsa" e 

"Literat ura L u s o - B r a s i l e i r a " , decor r e m  do desdobramento da ma 

téria "Português", sem alteraç ão no p r o g r a m a  já divulgado (Reg. 

Ger. , art. 13).

Art. 49 - As Âreas indicadas na alínea b, do 

artigo anterior, dão, ao candidato que nelas ingressar, direito 

a optar pelos se guintes Cursos ao final do Primeiro C i c l o , a c r e ^  

cidos dos que a Univer s i d a d e  v e n h a  a criar no corrente ano leti^ 

vo e no de 1972:
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1. Na trea de Ciências Exatas e Naturais, os Cursos de; 

E ngenh a r i a  Civil

E ngenh a r i a  M e c a n i c a  

E ngen haria de Eletr icidade 

E ngenh a r i a  Química 

A r q u i t e t u r a  

Geologia

Química Indu strial  

M a t e m á t i c a  - lic en c i a t u r a  

FÍsica - l i c e n c i a t u r a

2. Na Área de Ciências Biológicas, os Cursos de 

Farmácia

Farmácia Bioquí m i c a

Medicin a

Od o n t o l o g i a

Ciências Bio logicas - lice nciatura

3. Na Área de Filo s o f i a  e Ciências Humanas, os Cujç 

sos de:

A d m i n i s t r a ç a o

B i b l i o t e c o n o m i a

Ciências Contábeis

Economia

Direito

Serviço Social 

Pe d a gogia - l i c e n c i a t u r a 

Ciências Sociais - l i cencia tura 

H i s tória - l i c enciatura  

Geografia - l i c e n c i a t u r a

4. Na Ârea de Letras e Artes, as licenciatu ras dos 

Cursos de:

Português

Francês

Inglês

Alemão

L atim

Grego

Italiano
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Parágra fo único - Qualquer um dos Cursos mencionados

no "caput" deste a r t i g o ,somente se_ 

rá m i n i s t r a d o  se o seu total de m ^  

triculas iniciais atingir a q uant^  

dade m í n i m a  fixada pelo Conselho 

Superior de Ensino e Pesquisa, com 

essa finalidade.

A r t . 59 - Ficam abertas as seguintes vagas para o 

ano letivo de 1972, em cada uma das Areas de c o nheciment o que 

compoem o Primeiro Ciclo, dos Cursos de G r a d u a ç a o , a serem pre^ 

enchidas m e d iante Concurso Vestibular:

a) na Área de Ciências Exatas e Naturais: 450 vagas

b) na Ârea de Ciências Biológicas: 600 vagas

c) na Ârea de F i l o s o f i a  e Ciências H u manas;850  vagas

d) na Ârea de Letras e Artes: 100 vagas

Parágrafo único - As vagas fixadas, para cada uma

das Â r e a s , no "caput" dêste artigo, 

serão d i s tribuídas pelos Cursos que 

as i n t e g r a m  m e d i a n t e  Resolução do 

Conselho Superior de Ensino e Pes^ 

quisa, após o e n cerrame nto das ma 

t riculas ao Primeiro Ciclo em 1972.

Capítulo II - Do Regime de Aferição 

e C l a s s i f i c a ç ã o .

Art-í 69 - As notas de cada prova serão atribuídas 

com base em uma esca la de v a l o res em que o menor corresponde a 

zero e o maior a 5 (cinco), com ap roxi m a ç o e s  a duas decimais, 

para efeito de c l a s s i f i c a ç ã o  dos candidatos.

Art. 79 - A admissão dos candidatos será feita com 

base na cl assi f i c a ç a o  de cada um dêles, por A r e a  de conhecimen 

to em que se tenham inscrito, ate o p r e e n c h i m e n t o  das vagas fi 

xadas para cada uma delas no artigo 59 da presente Resolução.

Art. 89 - Serão a u t o m a t i c a m e n t e  elimin ados (Reg.Ger., 

art. 14, § 79) os candidatos:



a) que nào c o m p a r e c e r e m  a qualquer das provas;

b) que não se a p r e s e n t a r e m  a qualquer das provas sem

a i denti f i c a ç a o  exigida;

c) que o b t i v e r e m  re sultado nulo em qualquer uma das

disciplinas de exame em que se tenham insaito (Reg.

G e r . , a r t . 17 , § 29) ;

d) que fal tarem à urbani d a d e  para com os professores, 

fiscais e outros prepostos designados pela Comis_ 

sao Perman e n t e  do Vestibular;

e) que tentar em por qualquer meio comun icar-se com 

outros candidatos;

f) que se u t i l i z a r e m  de qualquer expediente fraudu 

l e n t o .

Art. 99 - C onc orrerão à cl assificaçao  os candidatos 

que o b t i v e r e’" em cada uma das discipli/ias em que se tenham in^ 

crito, n o t a  superior a ZERO (0).

Art. 10 - A c l a s s ificação dos candidatos será fe^ 

ta com base no total de pontos por êles obtidos, calculados a 

través da soma <ias notas que lhes foram atribuídas, ponderadas 

as disciplinas obriga t ó r i a s  pelo pêso 2 .(dois) e as optativas 

pelo pêso 1 ( u m ) .

§ 19 - Em caso de empate, a c l a ssif icaçao dos c and^ 

datos obede c e r á  aos seguintes critérios:

a) a maior n o t a  na m a t é r i a  obriga t ó r i a  da Área;

b)<a m a i o r  nota nas disciplinas optativas segundo a 

o r d e m  e s t a b e l e c i d a  para cada Ârea, no quadro ane^ 

xo que integra a presen te Resolução.

§ 29 - A c l a ss ificação dos candidatos ao Concurso 

Vestib u l a r  de 1972, só terá v a l i d a d e  para m a t r í c u l a  nesse ano 

letivo.

Art. 11 - Os candidatos c l a ssificado s serão convoca 

dos à matrícula, o b e d e c e n d o  a ordem de classifica çao obtida no 

Concurso Vestibular, até o limite da última v a g a  disponível.

Capítulo III - Do Sistema de Provas e

Habili t a ç ã o

Art. 12 - As provas serão avaliadas em todos os seus
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aspectos através de critérios objetivos, e do resultado dessa 

avaliaçao nao será aceito pedido de revisão (Reg. Ger., art. 15 

e seu parágrafo iínico) e nem será recebido recurso de qualquer 

natureza.

§ 19 - As provas serão realizadas simultaneamente, 

em cada disciplina, para todos os c andidatos nela inscritos (Reg. 

Ger., art. 14, § 49).

§ 29 - A data, a hora e o local para a realizaçao 

do. Concurso, serao indicados pela Comissão P ermane nte do Vesti^ 

bular, em harmonia com as diretrizes na cionais estabelecidas s£ 

bre o assunto.

§ 39 - Cabe à Comissão Perm anente do V estib u l a r  bai_ 

xar instruções sôbre o uso, pelos candidatos, de materiais de 

qualquer natureza, na hora da realização das provas, bem como 

sobre o compc',. tamento d is ciplinar a que se devam subordinar.

Art. 13 - Das provas deverá constar matéria represen 

tativa de todo o prog rama de cada disciplina.

Art. 1 4 - 0  ato de inscrição do Concurso Vestibular 

compreende, quanto ao conteúdo, as seguintes decisões do candjL 

dato:

a) a indicação da Ãrea de sua opção;

b) a indicaçao de 3 (tres) discipli nas de exame den 

tre as que são de caráter optativo na Área de sua 

escolha, conforme dispõe o § 19, do art. 39 desta 

Resolução;

c) a indicação da língua e s trangeir a m o d e r n a  de sua 

escolha, se fõr o caso, a cujo exame se submeterá 

na forma do § 39, do art. 39 desta Resolução.

Art. 1 5 - 0  ato de inscrição no Concurso Vestibular, 

quanto ã forma, compreend e o seguinte proced i m e n t o  do candidato:

a) fará o requeriment o em formulário próprio, forne_ 

cido pela Univ ersidade, do qual deverá constar a 

d eclaração de que conhece e aceita integralmente 

as instruções contidas nes ta Resolução.

b) a p res entará os seguintes documentos:

MINISTÊKIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ,

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINOX^ PESQUISA
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1 - prova de que já concluiu o segundo ciclo do

curso médio, ou a comprovaçao de que está cu£ 

sando o último ano dêsse ciclo (Reg. Ger.,art. 

12, § 39, inciso I I I ) ;

2 - prova de id entidade (original ou fotocópia a^

t e n t i c a d a ) ;

3 - duas fotografias de 3 c m s . x 4 c m s ;

4 - recibo de p a g a men to da taxa de inscrição;

5 - em sendo maior de dezoito (18) anos, prova de

que e eleitor e está em dia com suas obriga 

çoes eleitorai s (original ou fotocópia auten 

ticada) e sendo do sexo masculino, prova de 

estar quites com suas obrigaçoes militares;

c) receberá um n ú mero e o cartão de i n s c r i ç ã o ,no Con 

curso Vestibular, com as espec i f i c a ç õ e s  adiante 

mencionadas.

§ 19 - É p e r m i t i d a  a inscrição por procuração, desde 

que, do mandato respectivo, c o nstem e x p r e s s a m e n t e  poderes para 

que o mandat á r i o  tome em nome do candidato, decisões quanto às 

opções menci o n a d a s  no art. 14 desta Resolução.

§ 29 - Do cartão de inscrição constarão as seguintes 

i n f o r m a ç o e s :

a) nome do candidato;

b) f o t o g r a f i a  do mesmo;

c) número de inscrição';

d) indicaçao da Área de opçao;

e) indicação das 3 (três) disc iplinas optativas de 

i n s c r i ç ã o .

C apítulo IV - Da O r ga nização e Exe 

cução do C o n c u r s o .

Art. 16 - A real ização do Concurso será feita sob a 

direção e controle da Comissão Perman ente do V e s t i b u l a r ,que pa

• ra isso deverá, dentro de suas atribuições (Reg. Ger.,art. 19 >

i 19), tomar as medidas n e c essá rias, e especialmente:

a) d e s ig nar examinadoras;

b) public ar o Edital do Concurso ( R e g .G e r .,a r t .12);



c) fazer o calendá rio das inscrições e da realizaçao das 

p r o v a s .

d) p r o mover a e laboraçao das provas, das disciplinas de 

e x a m e ;

e) de signar os professores, fiscais e outros auxiliares

f) zelar pelo sigilo das provas;

g) convocar e s p e cialis tas para seu a s s e s s o r a m e n t o ;

h) fazer p u b licar a c l a s sificaçao dos candidatos na fo^ 

ma desta Resolução;

i) baixar instruções definido os p r o cedi mentos relatjL 

vos à exec ução do Concurso, e as normas que deverão 

ser observadas para o fiel cumprimento  das diretri^ 

zes estab e l e c i d a s  n e s t a  Resolução.

Art. 17 - As inscrições dos candidatos serao realizadas 

no Dep artamento de Educaçao e Ensino, ou no õrgao que suas vêzes 

fizer, logo seja aprovada  e i mplantada a organização a ser det ^ 

nida pelo nôvo Regimento da Reitoria.

Reitoria da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 28 de ju 

nho de 1971.
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Prof

P residente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



t/1zoo

C O N J U N T O S

C I Ê N C I A S

Ã R E A S

CIÊNCIAS EXATAS 

E

NATURAI?

CIÊNCIAS

BIOLÓG I C A S

H U M A N I D A D E S

F I L O S O F I A  E 

CIÊNCIAS HUMANAS

LETRAS E 

ARTES

D I S C I P L I N A S
OBRIGA T O R I A S

M A T E M A T I C A

B I O L O G I A

H I S T O R I A

l í n g u a

P O R T U G U E S A

OPTATIVAS

1. Fisica

2. Quimica

3. Desenho

4. Biologia

5. Língua Portug uesa

6. L Í ngua E s t r a ng. Moderna

1. Quimica

2. Fxsica

3. M a t e m á t i c a

4. L Íngua Portug uesa

5. L ingua E s t r a ng.Moderna

6. Desenho

1. LÍngua Portuguesa

2. Geografia

3. M a t e m á t i c a

4. L i t .Luso- B r a s i l e i r a

5. LÍngua E s t r a ng.Moderna

1. Lit. Luso-B r a s i l e i r a

2. LÍngua Estran g . M o d e r n a

3. H istória

4. Ge ografia

5. M a t e m á t i c a


